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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.349 DE 09 DE AGOSTO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de dezembro de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, apro-

vado pela Lei Municipal nº 5.167, de 13 de 

dezembro de 2018, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 253.750,00 

(duzentos e cinquenta e três mil e setecentos e 

cinquenta reais) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

03 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO - IPMS 

03.16.16.09.122.8050.2633 

MANUTENCAO 

DAS ATIVIDA-

DES - IPMS 

 
3.3.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES 3.750,00 

3.3.90.47.00 

OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 250.000,00 

   

 

Total 253.750,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal, a saber:  

03 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO - IPMS 

03.16.16.09.122.8050.2633 

MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES - IPMS 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS 

E TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 93.750,00 

3.3.90.93.00 

INDENICAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 160.000,00 

   

 

Total 253.750,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 09 de agosto de 2019, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa.                                                                                                                                                                                         
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 9.350 DE 09 DE AGOSTO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de dezembro de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.167, de 13 de dezembro de 2018, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

2.505.554,00 (dois milhões, quinhentos e 

cinco mil e quinhentos de cinquenta e quatro 

reais) para atender à seguinte programação 

orçamentária, a saber: 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.392.3000.3001 

FESTIVIDADES E 

EVENTOS 

TURISTICOS E 

CULTURAIS 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 47.544,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.3102 ESPORTE E LAZER 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 130.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - 

CRECHE 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 204.900,00 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 311.200,00 

01.08.80.12.366.2000.6111 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

DE JOVENS E 

ADULTOS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 24.399,00 

JURIDICA 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 164.900,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ ATENCAO 

BASICA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 500.000,00 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 300.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 20.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.15.122.5000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 600.000,00 

01.10.10.13.392.3000.3003 

OBRAS E 

AQUISICAO DE 

BENS 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 32.000,00 

12 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA 

 

01.12.12.24.131.7000.2440 

PUBLICIDADE 

LEGAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 80.611,00 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.15.15.127.5200.5202 

HABITACAO 

SOCIAL 

 

3.3.90.48.00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 90.000,00 

   

 

Total 2.505.554,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a 

saber: 

 6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.392.3000.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 4.055,34 

01.06.60.13.122.3000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 35.144,00 

01.06.60.13.392.3000.3001 

FESTIVIDADES E 

EVENTOS 
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TURISTICOS E 

CULTURAIS 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 8.053,06 

01.06.60.13.392.3000.3002 

FORMACAO, 

PRODUCAO E 

DIFUSAO CULTURA 

 

3.3.90.31.00 

PREMIAÇÕES 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E 

OUTRAS 20.000,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 42.091,60 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 2.800,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 130.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - 

CRECHE 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 641.000,00 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 40.000,00 

01.08.80.12.366.2000.6111 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

DE JOVENS E 

ADULTOS 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 24.399,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO BASICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 800.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ 

VIGILANCIA EM 

SAUDE 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 20.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE 

MANUTENCAO E 

CONSERVACAO DE 

VIAS 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 600.000,00 

12 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA 

 

01.12.12.24.131.7000.2439 

PUBLICIDADE 

INSTITUCIONAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 48.011,00 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.15.15.127.5100.5103 

CARTEIRA DE 

PROJETOS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 60.000,00 

01.15.15.15.127.5200.5201 

MODERNIZACAO 

DA LEGISL. DE 

HAB. DE INT. 

SOCIAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 30.000,00 

   

 

Total 2.505.554,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 09 de agosto de 2019, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa.                                                                                                                                                                                         

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCI-

AL Nº 054/2019 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E TÊNIS 

ESCOLARES - REQUERENTE: VESTISUL INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO EIRELI - PA: 12.296/2019.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Diretor do Departamento 

de Compras e Licitações, juntado aos autos, o 

referido pedido de impugnação FOI ACOLHIDO 

como tempestivo, para no mérito INDEFERIR o 

pedido, mantendo as condições do edital. Fica 

franqueado vistas ao referido processo. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 

 


